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. LEI N~ 4.588 DE 04 DE FÊVEREIRO DE 2.014. · , 
. . "Regulamenta medidas de proteção em piscinas 

pára evitar acidentes e.dã ·outras providências". · 
' ' -~ . . . --- ·- .. . . ' . . -. --- . . . ~ . . ~' . . ~ 
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I . , . - ' • ' . \ . . . J .r . . ' . • ' -. • ' - ' r' .: .. -••. 

- , . ·. : · - . - · .. · EVERTON OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos.~ Est~do de São Paulo; no. uso 
. de súas atribuiÇões legáis; faz sabér que a Câmara Municipal, aprovou,. e ele sancióna e promulga·~ seg'ui11te 

. . . ! >' ' . L~i: - I • j . ' . ! I ' ~ .- ~ • - . . ' • . ' . -
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, _:·:.··.·.:,·~~-'.-._·.'.·: .. ~>:':t.-·,':: .. ·:;~ ... : ..... ~-~~~~··, .. ·,· .. ';:>: .. . ...-·.·· .;·. ·:;· ·.-~:·~ .. __ ,_.., ~' • :." • ; ) ·, ~- ,.'·•r" • •. · , •. _, ·• 

-' 1 : • , • • • •• • • :Art.· _1° .;. Para ªprovação dos proJetos de construção, amphação ou. regulanzaçãp que - - · 
-~ ·. · Co'ntenham· piscina, o Sistema hidr~ulico dessas piscinas devém estar de acordo com o disposto em norma ~ · 

técnica da Associação Brasileira de Normas• Técnicas- ABNT.' · . _ _ · . . ·· ~ · -.- · 
::... ,.. • • ... ,. - - • ~ , • -'- - • • • --- !__ --., • , • • r~ . ~ . . , 

- · · ~ · · _ . Art. 2° -;- A velocidade de passagem da águà pelos drenas e grades ê:le fundo ~do -· · 
·sistêma hidráulico da piscina deve ser de no níáxi_mo 0,6 m/s. · . · ' ·, . · _ .-, 

:. / 

". ,.- ·. • . _ · . -·· . . . Árt~: 3°-- É·_obrigatóri~ -a instai~Ção no· sistema_ hidráulicÓ de pisci~a .no: minimo dois 
drenosou grades de fundo por'motot:íàmba,. interligados numa distância mlnimaae uni me!'tro-e meio entre eles. 

,··-. . ·._ :-•'.· ... > ::~-- ;.· ·-Á~. 4ó:. É ~~r~atórià autilizaçãÕ de tampasd~ dreilb que.:pr~~i~am o tu~bilhonamento, 
.enlace de cabelos óu sucção de membros.. . . . '· ' 
... ; • ~- \ •.. _-";1 : • . . "j. . .\ ··._. ., . - '' ' ....... . .. . - - . 

. . -. "' · Art:· 5° '" .. A-. piscina. já . construi da de clubes· academias,. ou . quais·quer · outros 
. ·- . . estabelecimentos . comerciais que sejam . de usei coletivo' ou . público, cujo· sistema hidráulico esteja . em 

desacordo com.o disposto nesta Lei, deverá ser"adequada no prazo de 180,dias, contados da data da sua 
. publicação, sob pena de não renovaÇão do alvará de funcionamento. > - : ' • • 

. ' ' , - , . 
• - ~ • ' • _' ' • , f_. .: • -- : I . , , \ , . - . . . . .· ,~ , •. : . : \ . , •.. . . . , . .. -. . • . . " -- , 

_ .:.:.> ·::.-~ ,::·.: .<-i,<- . · -~· -~:~;· ,:·~~ Parágrafo ,único. Enqüanto não foi atendido () disposto nessa. LeÇ essas piscinas não 
... poderão' ser utilizadas durante o perlodo· eni que o sistema hidráulico estiver em 'funcionamento. . . 

• \ ,' ~· ' \ - "t '• .I ·r ' • O • 

\I".• 

.-, :···. · - ·Art 6°·-~o· responsável p~la co~struÇãó:. op(m3ção-~u:manutenção ·de piscin'a em . ~~ . 
. desacordo corri o. disposto nesta Lei' e: nas-·norm' da ABNT estará. sujeito às penalidades previstas na I 

\..;' "".' · legislação· civil e. penal. · · · ' . , ~ · i . · . 
- ' . . . 

'· · Art.' 7ó - ·Esta r n~-d~ta de s'ua publicaÇão: 
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